
OBJECÇÃO DE CONSCIÊNCIA  

(modelo indicativo previsto no artigo 12º n.º 1 da Portaria n.º 741-A/2007, de 21 de Junho) 

 

Nome__________________________________________________________________

_____________________________________________________________________ 

Cédula profissional n.º ____________________ 

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________ 

Tenho conhecimento da minha obrigação de prestar a assistência necessária às mulheres cuja 

saúde esteja comprometida ou em risco, em situações decorrentes da interrupção da 

gravidez. 

Tenho conhecimento da minha obrigação de encaminhar as mulheres grávidas que solicitem 

a interrupção da gravidez para os serviços competentes, dentro dos prazos legais. 

Tenho conhecimento de que me encontro impossibilitado de participar na consulta prévia e 

no acompanhamento das mulheres grávidas durante o seu período de reflexão. 

 

Assinatura_______________________________________________________________ 

Data _____________ 

 

 

 



 

Notas 

Este documento deve ser apresentado, conforme os casos, ao director clínico, ao director de 

enfermagem ou ao responsável clínico do estabelecimento de saúde oficial, hospitalar ou de 

cuidados de saúde primários, ou oficialmente reconhecido, conforme o caso, onde o 

objector preste serviço.      

O objector deve especificar expressamente quais as alíneas do n.º 1 do artigo 142º do 

Código Penal a que concretamente se refere a objecção, ou seja, deve explicitar se se refere à 

alínea a) (“a) Constituir o único meio de remover perigo de morte ou de grave e irreversível 

lesão para o corpo ou para a saúde física ou psíquica da mulher grávida;”), à alínea b) (“b) Se 

mostrar indicada para evitar perigo de morte ou de grave e duradoura lesão para o corpo ou 

para a saúde física ou psíquica da mulher grávida e for realizada nas primeiras 12 semanas de 

gravidez;”), à alínea c) (“c) Houver seguros motivos para prever que o nascituro virá a sofrer, 

de forma incurável, de grave doença ou malformação congénita, e for realizada nas primeiras 

24 semanas de gravidez, excepcionando-se as situações de fetos inviáveis, caso em que a 

interrupção poderá ser praticada a todo o tempo;”), à alínea d) (“d) A gravidez tenha 

resultado de crime contra a liberdade e autodeterminação sexual e a interrupção for realizada 

nas primeiras 16 semanas;”) ou à alínea e) (“e) For realizada, por opção da mulher, nas 

primeiras 10 semanas de gravidez.”), ou a várias, especificando sempre a quais. 

 


